


  Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de DIAMANTINO


    	           		DECRETO 182/2015 
                      
                                   Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizado pela Lei Nº 1083/15 de 04 de Novembro de 2015.

             O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por Lei.

              Faz saber  que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

             Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 415.403,00( Quatrocentos 	Quinze Mil e Quatrocentos e Três Reais  ),  por conta da inserção da seguinte dotação orçamentária:

	02
	GABINETE DO PREFEITO

	02.01
	GABINETE DO PREFEITO

	(45)
	3.3.90.14.00.00.00.00.2.002-0001
	Diárias - Civil
	R$ 1.500,00

	(42)
	3.1.90.11.00.00.00.00.2.002-0001
	Vencimentos .e Vantagens Fixas P.Civil
	R$ 5.800,00



	04
	SECRETARIA MUN DE OBRAS VIAÇÃO E SERV.PÚBLICOS

	04.01
	GABINETE DO SECRETARIO

	(134)
	3.3.90.36.00.00.00.00.2.004-0001
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
	R$ 1.000,00

	(128)
	3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0001
	Vencimentos e Vantagens Fixas P.Civil
	R$ 50.000,00

	(129)
	3.1.90.13.00.00.00.00.2.004-0001
	Obrigações Patronais
	R$ 500,00

	(126)
	3.1.90.04.00.00.00.00.2.004-0001
	Contratação P/Tempo Determinado
	R$ 7.300,00



	05
	SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	05.01
	FUEFUM

	(172)
	3.3.90.30.00.00.00.00.1.001-1002
	Material de Consumo
	R$ 8.603,00

	(200)
	3.1.90.04.00.00.00.00.2.046-1002
	Contratação P/Tempo Determinado
	R$ 17.000,00

	(181)
	3.1.90.11.00.00.00.00.2.007-1002
	Vencimentos e Vantagens Fixas P.Civil
	R$ 13.200,00

	(179)
	3.1.90.04.00.00.00.00.2.007-1002
	Contratação P/Tempo Determinado
	R$ 6.100,00



	05.02
	FUNDEB

	(219)
	3.1.90.04.00.00.00.00.2.014-0018
	Contratação P/Tempo Determinado
	R$ 36.100,00

	(217)
	3.1.90.11.00.00.00.00.2.009-0018
	Vencimentos e Vantagens Fixas P Civil
	R$ 12.200,00

	(215)
	3.1.90.04.00.00.00.00.2.009-0018
	Contratação P/Termo Determinado
	R$ 51.000,00

	(221)
	3.1.90.11.00.00.00.00.2.014-0018
	Vencimentos e Vantagens Fixas P Civil
	R$ 30.000,00

	(212)
	3.1.90.11.00.00.00.00.2.008-0019
	Vencimentos e Vantagens Fixas P Civil
	R$ 4.200,00

	(225)
	3.1.90.11.00.00.00.00.2.015-0019
	Vencimentos e Vantagens Fixas P Civil
	R$ 27.000,00

	(223)
	3.1.90.04.00.00.00.00.2.015-0019
	Contratação P/Tempo Determinado
	R$ 43.700,00




	05.04
	EDUCAÇÃO INFANTIL

	(253)
	3.1.90.04.00.00.00.00.2.013-1002
	Contratação P/Tempo Determinado
	R$ 15.000,00

	(246)
	4.4.90.51.00.00.00.00.1.111-1002
	Obras e Instalações 
	R$ 45.600,00



	05.05
	DEPARTAMENTO DE CULTURA

	(283)
	3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-0001
	Vencimentos e Vantagens Fixas P.Civil
	R$ 9.600,00



	07
	SECRETARIA MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL

	07.01
	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

	(534)
	3.3.90.30.00.00.00.00.1.184-0001
	Material de Consumo
	R$ 15.000,00



	09
	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	09.01
	GABINETE DO SECRETARIO

	(693)
	3.3.90.39.00.00.00.00.2.044-0001
	Outros Serviços de Terceiros - P.Jurídica
	R$ 15.000,00




     Total Geral ..............................................................................R$ 415.403,00
     Art. 2º - Para dar cobertura ao credito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos do ICMS arrecadados superior ao valor estimado na LOA de 2015, na forma do disposto no artigo 43, parágrafo lº.  e  Inciso II da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964.
                         Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
                                     
                        
                                 Diamantino, 04 de Dezembro de 2015.
                           
                              
                            

                                  JUVIANO LINCOLN
                                    Prefeito Municipal
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